
Excelentíssimo Senhor
LINDOMAR RODRIGO BRANDÃO
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco

INDICAÇÃO Nº 204/2025

Indica ao Poder Executivo Municipal a inclusão, no
cronograma do Programa de Pavimentação Asfáltica
do Município de Pato Branco, do trecho
compreendido entre o final da Rua Ivá, no Bairro
Alvorada, até a localidade de Três Pontes.

A vereadora signatária, THANIA MARIA CAMINSKI GEHLEN – PP, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, indica ao Executivo Municipal, para que seja
analisada a viabilidade técnica e orçamentária de incluir o trecho compreendido entre o
final da Rua Ivá, no Bairro Alvorada, até a comunidade de Três Pontes, no Programa
Municipal de Pavimentação Asfáltica.

Trata-se de uma via de significativa importância para a mobilidade local e
regional, utilizada diariamente por moradores, trabalhadores rurais, estudantes e
pequenos produtores, sendo também rota de escoamento da produção agrícola da região.
A atual condição da estrada, composta por leito natural ou cascalhamento precário, vem
ocasionando transtornos recorrentes, especialmente em períodos de chuvas,
comprometendo a trafegabilidade, gerando insegurança, elevação de custos com
manutenção de veículos e dificultando o acesso a serviços públicos essenciais, como
transporte escolar, ambulâncias e coleta de lixo.

A pavimentação do referido trecho representa uma medida de justiça social,
valorização das propriedades adjacentes, fomento à economia local e melhoria na
qualidade de vida dos moradores e usuários da via. Além disso, a obra atenderá a uma
demanda antiga da comunidade, que há anos reivindica a melhoria da infraestrutura viária
entre o perímetro urbano do Bairro Alvorada e a localidade de Três Pontes.

Diante da relevância da medida e do evidente interesse público envolvido,
indica-se ao Poder Executivo Municipal que priorize a inclusão do trecho no planejamento
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de obras do município, observando-se os critérios técnicos de viabilidade, segurança e
impacto social.

Nestes termos, pede deferimento.

Pato Branco, documento datado e assinado digitalmente.
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